





				PROJETO DE LEI Nº 050/97











				ALTERA O ANEXO IV, CONSTANTE DO ARTIGO 19, 				DA LEI COMPLEMENTAR 020/94, PARA DAR NOVA 				REDAÇÃO AO ITEM (5) DAS OBSERVAÇÕES











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º O item (5) das observações contidas no anexo IV, constante do artigo 19 da Lei Complementar 020/94 - Zoneamento e o Uso e Ocupação dos terrenos e Edificações Urbanas, passa a ter a seguinte redação:





	“(5) Poder-se-á liberar um dos afastamentos laterais e o de fundos até o segundo pavimento, até a altura de 8,00 metros e para os usos residenciais as dependências de serviços e garagens poderão ser liberadas de afastamentos laterais e de fundos até o segundo pavimento e altura de 8,00 metros”.





	Parágrafo único - Para execução desta Lei Complementar devem ser observadas as determinações contidas na Lei 014/92 - Código Municipal de Edificações.





	Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de julho de 1997














				VALTER CARNEIRO DE LIMA


				Vereador








JUSTIFICATIVA:








	Levando em consideração que até a data da aprovação da Lei Complementar 020/94 - Lei de Uso e Ocupação, a legislação anterior dispensava um dos afastamentos laterais e a dos fundos e que várias edificações foram executadas no seu primeiro pavimento, dentro destes parâmetros e com a intenção  de atingir o segundo pavimento utilizando a mesma estrutura concluída no primeiro pavimento, porém a atual legislação inviabiliza a execução desta obra. O que atualmente está gerando grande insatisfação a inúmeros contribuintes municipais.


	Analisando tecnicamente esta situação a atual legislação permite o uso de um dos afastamentos laterais, ou dois afastamentos laterais e o de fundos em caso de usos residenciais as dependências de serviços e garagens até a altura de 5 metros.


	A proposta e que seja liberado até o segundo pavimento, os afastamentos, até uma altura máxima de 8 metros, o que representa  3 metros a mais que a atual legislação. Que na prática já foi comprovado que não traz nenhum prejuízo à terceiros quanto a iluminação e ventilação, desde que seja observadas as determinações do Código Municipal de Obras.











